
 

 
 
AO ILMO. SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

 

 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.022/2025  
Processo Administrativo n° 76.500/2024 
 
 
 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos e de fins não econômicos, que atua como Agente de Integração, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, 445, Itaim Bibi, CEP 

04533-011, São Paulo/SP, por seu representante abaixo assinado, vem, à presença de Vossa 

Senhoria apresentar, tempestivamente, 

 

 

I M P U G N A Ç Ã O 
 
ao Edital referenciado, pelas razões a seguir expostas:  

 

I – DA POSSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 
 

O Edital é passível de Impugnação pelos Licitantes, no prazo de 03 (três) dias úteis da data 

designada para o Certame, com base no item 16.1 do edital e do art. 164 da lei Nº 

14.133/2021. 

 

II - DOS FATOS 
 
Considerando que a Impugnação ao Edital visa combater eventuais irregularidades, 

ilegalidades ou abusos que possam viciar o processo licitatório, resultando, por vezes, até na 
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anulação do certame, o CIEE, ora Impugnante, nesta oportunidade, apresenta os motivos de 

seu inconformismo com o Edital do Certame em epígrafe. 

 

O objeto da presente licitação é a  Contratação de Agente de Integração de Estágios, visando 

à prestação de serviços continuados de operacionalização do programa de estágio e 

residência no âmbito do TJMA. 

 

Contudo, conforme descrito no próprio item 1.4 do Termo de Referência, o Agente de 

Integração atua como intermediário entre a Instituição de Ensino, o TJ-MA (PARTE 

CONCEDENTE) e o estudante. 
 

Diante do breve exposto, o Edital apresenta contradições entre as suas cláusulas e as 

legislações que regem os serviços objeto da contratação, notadamente a Lei de Estágios n° 

11.788/08 e Resoluções indicadas no item 4 do Termo de Referência que tratam do estágio e 

da Residência jurídica, afrontando, inclusive, alguns princípios basilares da Administração 

Pública. 

 

Assim, devido ao interesse na participação no certame, o CIEE analisou o presente ato 

convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, e não encontrou clareza em determinadas 

disposições que devem ser urgentemente reparadas e esclarecidas, pois impedem a 

participação de diversas partes amplamente capacitadas e ferem princípios basilares da 

Administração Pública conforme abordado a seguir: 

 

III – DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 
 
3.1 INCONSISTÊNCIA NA DEFINIÇÃO DO OBJETO: CONFLITO DO ÂMBITO DE 
ATUAÇÃO DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
 

O Edital do Pregão, no item 1.1 e item 2 do Termo de Referência, apresenta inconsistência na 

atuação do Agente de Integração, vejamos: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na gestão 
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dos programas de estágio (nível médio, superior e pós-graduação) e residência jurídica 

no âmbito do TJ/MA, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I e II, partes 

integrantes deste edital convocatório. 

 

ESPECIFICAÇÃO  
 

Contratação de Agente de Integração de Estágios, visando à prestação de serviços 

continuados de operacionalização do programa de estágio e residência no âmbito do TJMA.  

 

O agente de integração atua exclusivamente nas relações jurídicas de estágio regidas pela Lei 

nº 11.788/2008, com a necessária interveniência da instituição de ensino, não possuindo 

competência para intermediar atividades de residência ou similares não regidas pela citada 

legislação. 

 

A Lei nº 11.788/2008 disciplina o estágio de estudantes como ato educativo supervisionado, 

devendo obrigatoriamente envolver três partes: estudante, parte concedente (empresa ou 
instituição), e instituição de ensino. A função do Agente de Integração é, tão somente, 

facilitar a aproximação entre estudantes regularmente matriculados e concedentes de 

estágio, sem substituir a função pedagógica da instituição de ensino. 

 

O estágio, portanto, é atividade vinculada ao processo educativo e à formação acadêmica, não 

se confundindo com programas de residência profissional que possuem natureza própria, são 

regidos por legislações específicas em que não há a figura do Agente de Integração. 

 

Logo, a residência se mostra incompatível com a contratação de um Agente de Integração e 

precisa ser urgentemente reparada no Edital. 

 

3.2 INCONSISTÊNCIA EDITALÍCIA NA DEFINIÇÃO DO ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO E 
RESIDÊNCIA 
 
A RESOLUÇÃO-GP nº 101, de 21 de outubro de 2022 no seu art. 1° determina que o estágio 

de nível superior no âmbito do TJ-MT  abrangerá: 

 

I - de graduação, com cursos nas modalidades de bacharelado, licenciatura, graduação plena 
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e tecnologia, abertos a candidatos(as) que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e 

tenham sido classificados(as) em processo seletivo;  

 

II - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 

especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos(as) diplomados(as) em cursos 

de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino. 

 
Ocorre que, o Edital é contraditório ao citar o estágio de pós graduação, como sendo de 
residência,conforme item 1.3.1 do Termo de Referência: 
 

Termo de Referência  

 

1.3.1 A contratação envolve o gerenciamento dos seguintes programas:  

 

a) de estágio não obrigatório (remunerado), destinado aos estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva, vinculados ao ensino público ou particular, de nível 

médio, legalmente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

b) de estágio não obrigatório (remunerado), destinado aos estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva, em cursos vinculados ao ensino público ou particular, 

de nível superior, na modalidade de graduação, legalmente reconhecidos pelo Ministério da 

Educação (MEC).  

 

c) de residência (remunerada), destinado aos graduados que estejam regularmente 

matriculados e com frequência efetiva, em cursos vinculados ao ensino público ou particular, 

de nível superior, na modalidade pós-graduação (especialização, mestrado, doutorado), 

legalmente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC).  

 

d) de residência jurídica (remunerada) destinado aos bacharéis em Direito que estejam 

regularmente matriculados e com frequência efetiva, em cursos vinculados ao ensino público 

ou particular, de nível superior, na modalidade pós-graduação (especialização, mestrado, 

doutorado), legalmente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e que tenham 

concluído o curso de graduação há no máximo 5 (cinco) anos.  
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Conforme se denota acima, o Edital é contraditório à normativa interna do TJ-MT. A normativa 

prevê o estágio de pós graduação, enquanto o Edital, prevê que estudantes de pós graduação 

atuarão no Programa de Residência.  

 

Ademais, além da residência ser incompatível com objeto do Edital, a sua definição no Edital 

também está em dissonância aos normativos internos do TJ-MT. 

 

A RESOLUÇÃO-GP Nº 79, de 5 de agosto de 2022 prevê que os bacharéis em Direito devem 

estar cursando a especialização, mestrado, doutorado, pós-doutorado ou, ainda, que tenham 

concluído o curso de graduação há no máximo 5 (cinco) anos. 

 

Enquanto o Edital prevê os interessados devem estar cursando a  pós-graduação 

(especialização, mestrado, doutorado), legalmente reconhecidos pelo Ministério da Educação 

(MEC) e que tenham concluído o curso de graduação há no máximo 5 (cinco) anos.  

 

Assim, mais uma vez resta demonstrado que o Agente de Integração não pode atuar com a 

residência, pois não está regida pelos termos da Lei n° 11.788/08, entre alguns aspectos 
incompatíveis entre a residência e a legislação de estágio estão:  ausência de previsão 
expressa da atuação do agente de integração, programa de até 36 meses, ausência de 
matrícula e frequência na Instituição de Ensino. 
 
O Item 2. do Termo de Referência  traz a seguinte informação: 

 

O Tribunal instituiu, como complemento à sua política de estágio e em 

atendimento à necessidade dos setores que lidam com o contencioso judicial e 

administrativo, o seu Programa de Residência Jurídica segundo as RESOLGP- 

602018 e RESOL- GP-792022, que regulamenta o Programa de Residência em 

Prática Judiciária (PRJud) no Poder Judiciário do Estado do Maranhão assim 

autorizado e definido pela Resolução CNJ 439/2022 e pela RESOL-GP-952024, 

que regulamenta o cargo de Chefe da Divisão de Seleção e Movimentação, 

cargo responsável por planejar, executar e controlar o processo de seleção e 

movimentação de estagiários/estagiárias e residentes. 

 

Observa-se que há imprecisão normativa e conceitual ao tratar o Programa de Estágio e de 
________________________________________________________________________________ 

Acesse: www.ciee.org.br | E-mail: cnl@ciee.ong.br 

Docusign Envelope ID: 5004BA8A-BA26-4180-8E6B-FF026EDE3B3B



 

Residência Jurídica como complementares, quando, na realidade, possuem naturezas 

jurídicas distintas e exigências legais distintas. Tal ambiguidade compromete a clareza do 

certame e enseja grave insegurança jurídica aos participantes, ferindo princípios basilares da 

Administração Pública. 

 

O Programa de  Estágio é regulamentado pela Lei n° 11.788/08, que estabelece, como 

condição obrigatória, que o estagiário esteja regularmente matriculado e com frequência 

regular em cursos de educação superior, educação profissional, ensino médio ou educação 

especial, dentre outras. Dispõe o artigo 3°, inciso I: 

 

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na 
prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:  
I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial 
e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; (grifo 
nosso) 

 

Nesse sentido está a doutrina pátria, em especial, nas palavras do Professor Sergio Pinto 

Martins que, em seu livro “Estágio e Relação de Emprego, fl.31, 4ª Edição, Editora Atlas”, 

determina que o estágio se dê em relação a alunos regularmente matriculados e que 

frequentam efetivamente cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular. 

 

De outro modo, o Programa de Residência Jurídica destina-se a bacharéis em Direito que 

estejam cursando especialização, mestrado, doutorado, pós-doutorado ou, ainda, que tenham 

concluído o curso de graduação há no máximo 5 (cinco anos), totalmente distinto do Programa 

de Estágio. Isso significa que não se trata de uma modalidade de estágio, mas de um 

programa próprio, pois o estágio visa a formação prática inicial dos estudantes, enquanto a 

residência jurídica tem foco em desenvolvimento profissional e aprimoramento, com 

responsabilidades mais aprofundadas. 

 

No entanto, ao integrar o Programa de Residência Jurídica à política de estágio, o Edital 

distorce o alcance da Lei do Estágio, promovendo uma sobreposição normativa que contraria 

seu espírito e finalidade. A Residência Jurídica deve ser tratada como programa autônomo do 

qual o Agente de Integração, por força da legislação não atua como auxiliar. 
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Tal confusão conceitual entre os Programas, viola frontalmente diversos princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública, especialmente no que se refere ao 

princípio da transparência, pois a falta de distinção clara entre as naturezas dos programas 

gera insegurança jurídica aos licitantes. 

 

Dessa forma, a confusão conceitual presente no edital compromete a correta compreensão do 

objeto licitado, podendo levar a propostas inadequadas ou a restrições indevidas à 

competitividade. 

 

Tal inconsistência afronta princípios fundamentais previstos na Lei n° 14.133/2021, tais como: 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, pois  o edital é a norma que rege a 

licitação, devendo ser claro e preciso quanto aos critérios de participação e julgamento; 

Princípio da Competitividade, a falta de clareza pode afastar potenciais concorrentes que, 

diante da imprecisão, podem interpretar a exigência de forma equivocada, restringindo 

indevidamente a competitividade do certame e legalidade. 

 

Diante de todo o exposto, o Edital carece de urgente reparação para englobar apenas a 

modalidade de estágio na atuação do Agente de Integração. 

 

IV - DO PEDIDO 
 
Diante de todo o exposto, de acordo com o contido na legislação vigente e, considerando que 

as normas das licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, este 

impugnante requer:  
 

- seja recebida  a presente peça impugnatória no seu efeito suspensivo, sendo julgada 

procedente,  com a consequente adoção das medidas necessárias para corrigir as 

irregularidades do edital. quais sejam: 

 

a)​ conste apenas o Programa de Estágio regido pela Lei nº 11.788/08; 

b)​ republicação do novo texto pelos meios oficiais e remarcando-se a data para a 

realização do certame. 
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Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

 
São Luís/MA, 28 de Abril de 2025. 

 

 
 
 
 
 

Centro de Integração Empresa Escola – CIEE 
Lucas Wagner Vieira Nascimento​

Gerente Regional Nordeste 
RG: 14917783 - SSP/MG 

CPF: 094.638.976-40 
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AO ILMO. SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.022/2025  
Processo Administrativo n° 76.500/2024 
 

 

 

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos e de fins não econômicos, que atua como Agente de Integração, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, nº 445, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP, 
por seu representante legal abaixo assinado, vem, à presença de Vossa Senhoria apresentar, 
tempestivamente, 

 

I M P U G N A Ç Ã O 

 

 

ao Edital referenciado, pelas razões a seguir expostas:  

 

 

I – DA POSSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

O Edital é passível de Impugnação pelos Licitantes, no prazo de 03 (três) dias úteis da data 

designada para o Certame, com base no item 16.1 do edital e do art. 164 da lei Nº 

14.133/2021. 

 
II – DOS FATOS  

Considerando que a Impugnação ao Edital visa combater eventuais irregularidades, ilegalidades ou 
abusos que possam viciar o processo licitatório, resultando, por vezes, até na anulação do certame, o 
CIEE, nesta oportunidade, apresenta os motivos de seu inconformismo com o Edital do certame em 
epígrafe. 

O objeto da presente licitação é a presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada na gestão dos programas de estágio (nível médio, superior e pós-graduação) e 
residência jurídica no âmbito do TJ/MA, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I e II, 
partes integrantes deste edital convocatório. 
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Entretanto, o processo licitatório apresenta algumas omissões com o entendimento da lei, bem 
como, afronta alguns princípios basilares do direito da Administração Pública.  

Devido ao interesse na participação no certame, o CIEE analisou o presente ato convocatório, de 
forma rigorosa e minuciosa, não encontrando clareza quanto às exigências que devem ser 
urgentemente reparadas e esclarecidas, bem como, impedem a participação de diversas partes 
amplamente capacitadas. 

Assim, considerando a falta de respostas claras e conclusivas dos esclarecimentos realizados pelo 
CIEE quanto aos impactos da Solução COSIT nº 186/2019 e 21/2020, no que tange o objeto da 
licitação e demais questionamentos realizados acerca dos pontos que não restaram claros no Edital 
e a necessidade de respostas para que esta entidade possa participar do Pregão Eletrônico No 
90022/2025, principalmente no que concerne ao cumprimento da obrigação acessória a respeito das 
retenções tributárias, o CIEE apresenta a presente IMPUGNAÇÃO, visando a possibilidade de sua 
participação no certame.  
 
III - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 
Inicialmente importante esclarecer que o repasse do pagamento de bolsas de estágio e benefícios 
está dentre a atuação do agente de integração, com fundamento no art. 5º, §1º da Lei nº 
11.788/2008, diante da obrigação de auxiliar no processo de aperfeiçoamento do programa de 
estágio, incluindo-se o auxílio administrativo à gestão do programa, bem como financeiro, quando 
necessário. 

Vale mencionar que as Soluções de Consulta alhures mencionadas não impedem que os agentes de 
integração realizem o repasse dos valores devidos aos estagiários, desde que seja observado: 1) As 
eventuais retenções e recolhimentos de imposto de renda sobre os valores recebidos pelos 
estagiários, bem como a declaração anual - DIRF, sejam realizados pela Unidade Concedente de 
Estágio, que é a Fonte Pagadora, e não pelo agente de integração;  

Destaca-se, abaixo, os trechos que enfatizam esse entendimento: 

Solução de Consulta n.º 186/2019 
(...) 
19. Na norma supratranscrita, a fonte pagadora que 
paga ou credita os rendimentos corresponde à pessoa 
física ou jurídica que suporta o ônus financeiro já que, 
consoante o art. 128 do CTN, a responsabilidade é da 
pessoa física ou jurídica vinculada ao fato gerador, e não 
da pessoa que disponibilizar o recurso ao beneficiário, 
se não houver disposição legal em contrário. 
(...) 
22. Deste modo, no caso posto pela consulente, a 
pessoa física ou jurídica que concede o estágio é 
considerada como fonte pagadora e, 
consequentemente, será a responsável pela retenção e 
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recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte.  
(...) 
26. Por conseguinte, em decorrência de a pessoa 
jurídica que concede o estágio ser a fonte pagadora e de 
a empresa consulente não estar revestida da condição 
de representante, cabe à concedente do estágio a 
obrigação da retenção do IRRF bem como o 
cumprimento de eventuais obrigações acessórias 
decorrentes de tal evento, como preenchimento e 
transmissão da Dirf.  
 
Solução de Consulta nº 21/2020 
(...) 
15. Sendo assim, o montante referente à bolsa e aos 
auxílios não pode ser tido como preço do serviço 
prestado pela consulente e, consequentemente, receita 
bruta da operação. Esta deve ser buscada naquela 
parcela que de fato remunera o tipo de serviço prestado 
pela consulente, ou seja, o preço que a consulente 
aufere, como receita própria, pela prestação dos 
serviços administrativos/financeiros que executa. 
(...) 
21. Tendo em vista o entendimento aqui fundamentado, 
responde-se à consulente que, observados os limites de 
atuação previstos na Lei nº 11.788, de 2008, não são 
receitas dos agentes de integração os valores pagos 
pelas partes concedentes aos estagiários a título de 
bolsa-auxílio e dos auxílios transporte e alimentação, 
mesmo que os agentes de integração funcionem como 
sujeitos centralizadores desses pagamentos, pois os 
agentes de integração não compõem essa relação 
obrigacional. (grifos nossos) 

Diante desse entendimento, o CIEE reforça que o agente de integração não compõe a relação 
tripartite do programa de estágio, conforme vedação expressa no artigo 16 da Lei nº 11.788/2008, 
não relacionando-se, portanto, com o fato gerador da obrigação tributária de reter e recolher o 
imposto de renda dos estagiários da concedente/fonte pagadora. 

Nesse sentido, o CIEE entende que os Agentes de Integração deveriam passar a atuar como “Agente 
Pagador”, porém, Vossas Senhorias seriam responsáveis por efetuar as retenções, bem como lançar 
na DIRF o imposto de renda recolhido como fonte pagadora dos valores devidos aos 
estudantes-estagiários por esse ente público e repassar à contratada somente os valores líquidos 
(Bolsa-Auxílio e, se o caso, outros valores, tais como Auxílio-Transporte). 

 
Além disso, pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, verifica-se como sendo obrigação da 
Administração Pública a congregação do maior número possível de concorrentes, viabilizando 
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agregar preço e qualidade aos serviços, como aspectos que interagem e se complementam, 
promovendo, desta forma, maior competitividade entre os participantes e opções para o órgão 
licitante em adequar suas possibilidades e necessidades junto ao serviço licitado.  

Nesse ínterim, faz-se mister assinalar que o legislador, mediante o art. 5º da Lei nº 14.133, prescreve, 
também, a observância do princípio da competitividade, por considerá-lo, sem dúvida, essencial em 
certames da espécie de que se cogita, porquanto se faltar a competição entre os que deles 
participam, a própria licitação perderá sua razão de ser, que é a de conseguir para o Poder Público a 
proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Assim, qualquer exigência no edital deve ser aplicada em conformidade com os princípios de 
razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu único fim, qual 
seja, a participação ampla das interessadas nos processos licitatórios promovidos pela 
Administração Pública, e não restringir esta participação. Afinal, somente desta forma estar-se-á 
assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração na prática de seus atos.  

Diante de todo o exposto, de acordo com o contido na legislação vigente e, considerando que as 
normas das licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, no sentido de ampliar o universo 
de licitantes, incentivar a competitividade do certame e selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, sem afastar-se dos princípios dispostos no art. 5º da Lei  nº 14.133, resta 
demonstrada a necessidade de alteração do Edital. 
 
O Edital carece de urgente reparação para que seja claro quanto a obrigação das partes referente a 
DIRF, sendo:  
 
-(i)  obrigação da concedente do estágio (fonte pagadora) efetuar as retenções, realizar o lançamento 
da DIRF, emitir anualmente informe de rendimento e repassar ao Agente de Integração somente os 
valores líquidos para repasse aos estagiários.  
(ii) obrigação do Agente de Integração o auxílio administrativo e operacional, especialmente, a 
incumbência de repassar os valores líquidos e devidos especificamente aos estagiários.  
(iii) em havendo a necessidade de realizar as retenções, em razão de situações excepcionais em que 
o teto for alcançado, seja obrigação da concedente do estágio  proceder com as obrigações 
acessórias - tais como informe da DIRF -, estas devem ser realizadas pela concedente do estágio e 
não pelo Agente de Integração de forma a garantir a ampla participação no certame de todas as 
instituições aptas a atender o objeto do certame.  
 
IV - DO PEDIDO 
 
Diante do exposto é a presente para requerer a V.sa, se digne a receber a presente peça impugnatória 
no seu efeito suspensivo, sendo julgada procedente,  com a consequente adoção das medidas 
necessárias para corrigir as irregularidades apontadas no edital, republicando-se o novo texto pelos 
meios oficiais e remarcando-se a data para a realização do certame. 
 
Certos de sua compreensão e colaboração, o CIEE aguarda a apreciação da presente impugnação. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº 
76.500/2024

Assunto: Resposta à impugnação à empresa  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 
CIEE

Proc. nº 76.500/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 90.022/2025 (Contratação de empresa especializada na
gestão dos  programas de estágio (nível médio, superior e pós-graduação e residência jurídica no âmbito do
TJ/MA)

Trata-se de impugnação apresentada tempestivamente pela empresa  CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA  ESCOLA  –  CIEE,   contra os termos do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º  90.022/2025,
informando o que se transcreve logo em seguida.

Preliminarmente, estando o referido pregão eletrônico marcado para o próximo dia  05 de maio de
2025, e tendo sido protocolizado o pedido de impugnação no dia  29 de abril de 2025, incontestável é sua
tempestividade,  uma  vez  que  o  impugnante  cumpriu  o  lapso  temporal  estabelecido  na  nova  Lei  nº
14.133/2021(art. 164, caput) que prescreve que até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura do
certame, qualquer pessoa poderá impugnar o edital.

Diante do acima exposto, passemos a análise do pedido, bem como dos argumentos oferecidos pela
impugnante.

– DA ANÁLISE E DOS PONTOS QUESTIONADOS

Assim dispõe a impugnante:

(...)

III - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

Inicialmente importante esclarecer que o repasse do pagamento de bolsas de estágio e benefícios está dentre a atuação do
agente de integração, com fundamento no art. 5º, §1º da Lei nº 11.788/2008, diante da obrigação de auxiliar no processo
de aperfeiçoamento  do programa de  estágio,  incluindo-se o auxílio  administrativo à gestão do programa,  bem como
financeiro, quando necessário.
Vale mencionar que as Soluções de Consulta alhures mencionadas não impedem que os agentes de integração realizem o
repasse  dos valores devidos aos estagiários,  desde que seja observado:  1)  As eventuais  retenções  e recolhimentos de
imposto de renda sobre os valores recebidos pelos estagiários, bem como a declaração anual - DIRF, sejam realizados pela
Unidade Concedente de Estágio, que é a Fonte Pagadora, e não pelo agente de integração;

Diante desse entendimento, o CIEE reforça que o agente de integração não compõe a relação tripartite do programa de
estágio,  conforme vedação  expressa  no artigo 16 da  Lei  nº  11.788/2008,não relacionando-se,  portanto,  com o fato
gerador da obrigação tributária de reter e recolher o imposto de renda dos estagiários da concedente/fonte pagadora.

Nesse sentido, o CIEE entende que os Agentes de Integração deveriam passar a atuar como “Agente Pagador”, porém,
Vossas Senhorias seriam responsáveis por efetuar as retenções, bem como lançar na DIRF o imposto de renda recolhido
como fonte pagadora dos valores devidos aos estudantes-estagiários por esse ente público e repassar à contratada somente
os valores líquidos (Bolsa-Auxílio e, se o caso, outros valores, tais como Auxílio-Transporte).
(…)

Diante de todo o exposto, de acordo com o contido na legislação vigente e, considerando que as normas das licitações
públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação e a jurisprudência do Tribunal de Contas da
União, no sentido de ampliar o universo de licitantes, incentivar a competitividade do certame e selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, sem afastar-se dos princípios dispostos no art. 5º da Lei nº 14.133, resta
demonstrada a necessidade de alteração do Edital.
(…)

IV - DO PEDIDO

Diante do exposto é a presente para requerer  a V.sa,  se digne a receber a presente peça impugnatória  no seu efeito
suspensivo, sendo julgada procedente, com a consequente adoção das medidas necessárias para corrigir as irregularidades
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apontadas no edital, republicando-se o novo texto pelos  meios oficiais e remarcando-se a data para a realização do
certame.
Certos de sua compreensão e colaboração, o CIEE aguarda a apreciação da presente impugnação.

Termos em que,
pede deferimento.

São Luís/MA, 29 de Abril de 2025.
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE

Lucas Wagner Vieira Nascimento Gerente Regional Nordeste
RG: 14917783 - SSP/MG

CPF: 094.638.976-40

Sobre esse ponto, assim manifestou-se o Setor demandante (Coordenadoria de Acompanhamento  e
Desenvolvimento na Carreira/Divisão de Seleção e Movimentação),  nos seguintes termos, através do e-
mail:

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA, por meio da Coordenadoria de Acompanhamento e Desenvolvimento
na Carreira e da Divisão deSeleção e Movimentação, vem apresentar resposta à impugnação interposta pelo Centrode
Integração  Empresa Escola – CIEE,  referente  ao Edital  do Pregão Eletrônico nº90.022/2025,  no âmbito do Processo
Administrativo nº 76.500/2024.

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO
1- Sobre a responsabilidade pela retenção de tributos e entrega da DIRF A empresa CIEE alega que a fonte pagadora dos
estagiários é o ente concedente (TJMA),  cabendo a este as obrigações acessórias,  conforme as Soluções de Consulta
COSIT nº 186/2019 e nº 21/2020 da Receita Federal.
Resposta: A questão foi devidamente esclarecida em resposta anterior enviada à própria impugnante, na qual este Tribunal
informou que realiza diretamente as obrigações acessórias  tributárias,  como DIRF e e-Social,  em consonância com a
legislação vigente.
Neste contexto, cabe à contratada apenas o fornecimento dos dados necessários à escrituração das obrigações acessórias
pela Administração, conforme previsto no item 7.61 do edital:
"7.61. Informar mensalmente atividades cadastrais ao e-Social, em virtude da criação do Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas."
Assim, a exigência feita no edital não transfere à contratada o papel de “fonte pagadora”,  nem a obriga a cumprir as
obrigações  acessórias  em nome da  Administração,  mas sim a prestar  as  informações  técnicas  e  cadastrais  devidas  à
execução do contrato, para que o TJMA possa cumprir plenamente suas obrigações fiscais.
Ademais, o TR também prevê, nos itens 7.13, 22.1 e 22.2, que a contratada deverá assumir integral responsabilidade pelos
encargos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como tributos,  encargos  previdenciários,  trabalhistas  e  comerciais,
relacionados à sua própria equipe de trabalho. Vejamos:
7.13  –  “Assumir  inteira  responsabilidade  pelos  custos,  despesas,  encargos  e  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultante da execução do contrato [...]”.
22.1 – “Os tributos e despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais que forem devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente contratação [...] constituem ônus de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA [...]”. 22.2 – “Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo trabalhista, jurídico e/ou 
administrativo com o TJMA [...]”.
Portanto, as exigências editalícias estão bem definidas, são proporcionais, legais e compatíveis com a legislação vigente,
não se confundindo com as obrigações acessórias  do concedente.  A contratada presta apoio técnico e administrativo,
incluindo o fornecimento de dados e informações para correta execução contratual,  sem que isso implique desvio de
função ou transferência indevida de responsabilidade tributária.
2. Sobre a ausência de clareza no edital
A empresa CIEE afirma que há omissão no edital quanto à responsabilidade pelas obrigações fiscais, o que prejudica a 
segurança jurídica e a participação de interessados. Resposta: O edital é objetivo ao definir que caberá à 
contratada a gestão financeira dos pagamentos aos estagiários, cabendo ao TJMA.
3. Sobre o princípio da vantajosidade e da competitividade

A empresa CIEE sustenta que a exigência de cumprimento da DIRF pela contratada compromete a competitividade do
certame.
Resposta: A exigência contratual em Informar mensalmente atividades cadastrais ao eSocial, em virtude da criação do
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, não restringe a participação de
licitantes, pois não impõe condição impeditiva, mas apenas disciplinas obrigações contratuais futuras.

O princípio da vantajosidade,  conforme jurisprudência  do TCU,  envolve  não  apenas  o menor  preço,  mas também a
mitigação de riscos, a segurança contratual e a garantia de controle dos recursos públicos. Logo, a cláusula questionada
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favorece o interesse público, ao garantir maior controle da execução financeira.

4. Sobre a natureza jurídica do agente de integração
A empresa CIEE argumenta que, por força da Lei nº 11.788/2008, o agente de integração não compõe a relação jurídica
que exige obrigações tributárias.
Resposta: A referida Lei estabelece que o agente de integração não integra a relação de trabalho entre concedente e
estagiário. No entanto, nada impede que, contratualmente, o agente assuma responsabilidades operacionais e fiscais como
gestor  dos  repasses,  especialmente  quando  atua  como intermediador  financeiro  com recursos  públicos,  por  meio  de
contrato administrativo.
A atribuição de tais responsabilidades não viola a Lei do Estágio, pois não há relação de emprego ou vínculo trabalhista
entre o agente e o estagiário, mas sim atribuição contratual de natureza administrativa e fiscal, permitida e legítima no
âmbito de contratações públicas
DO PEDIDO
A empresa CIEE requer efeito suspensivo à impugnação e alteração do edital para que a DIRF seja atribuída ao concedente
(TJMA).
Resposta: O pedido não merece acolhida. Não há qualquer ilegalidade, obscuridade ou afronta à legislação vigente no
texto editalício. A cláusula impugnada é legal, proporcional e razoável, e está integralmente alinhada aos princípios da
legalidade, eficiência, economicidade e segurança jurídica, que regem as contratações públicas. Conforme entendimento
consolidado na jurisprudência administrativa e judicial, a Administração Pública possui discricionariedade técnica para
fixar critérios e responsabilidades contratuais compatíveis com a boa execução do objeto licitado, especialmente quando
envolvem a gestão de repasses financeiros a terceiros. Tal prerrogativa encontra respaldo no art. 11, caput e inciso I, da Lei
nº 14.133/2021.
Ressalte-se, ainda, que a impugnação não apresentou nenhum elemento que comprove vício, nulidade ou risco concreto à
lisura do certame.
Conclusão
Diante de todo o exposto, o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão decide pelo INDEFERIMENTO da impugnação
apresentada pelo Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, mantendo-se inalterado o Edital do Pregão Eletrônico nº
90.022/2025.  A  Administração  reafirma  seu  compromisso  com  a  legalidade,  transparência  e  economicidade  nas
contratações públicas, e informa que o certame seguirá conforme estabelecido.

ANIE GRAZIELA OLIVEIRA DOS SANTOS
Coordenadora de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira

DILCE  PAIXÃO DOS SANTOS
Chefa da Divisão de Seleção e Movimentação

Com a devida vênia,  a insurgência  apresentada,  de fato,  não merece ser  acolhida.  Nesse sentido,
ratificamos o posicionamento do setor demandante em sua plenitude, tecendo, a posteriori, algumas assertivas
e os fundamentos que seguem .

Resta claro que as exigências editalícias não frustam a participação dos licitantes que manifestarem
interesse em participar do mencionado instrumento convocatório. Em suma, não restringem e muito menos
inviabilizam, que empresas ofertem seus lances e elaborem propostas, vez que o objetivo primordial é de
alcançar a melhor contratação, estimular a ampla competitividade e observar os critérios de isonomia entre os
participantes.

Sobre o tema, a doutrina não discorda e assim se manifesta:

"Cumpre,  assim,  permitir  a  competitividade  entre  os  interessados,  essencial  ao  próprio  instituto  da
licitação. Como é evidente, esse fundamento se agrega à noção que envolve os princípios da igualdade e
da  impessoalidade,  de  obrigatória  observância  por  todos  aqueles  que  integrem  os  quadros  da
Administração. 

(...) o princípio da competitividade, correlato ao princípio da igualdade (...) significa que a Administração
não pode adotar medidas ou criar regras que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo
da  licitação.  Em outras  palavras,  deve  o  procedimento  possibilitar  a  disputa  e  o  confronto  entre  os
licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é verificar que, sem a competição,
estaria comprometido o próprio princípio da igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo
de outros. (...)" (Carvalho, José dos Santos Filho. "Manual de Direito Administrativo". Editora Lumen
Juris: Rio de Janeiro, 2009, p. 231-236 )

Nessa toada,  e não poderia ser  diferente,  está consignado no artigo 5º da Lei  n º  14.133/2021,  o
seguinte:
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Art.  5º  Na  aplicação desta  Lei,  serão observados os  princípios  da  legalidade,  da impessoalidade,da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da  probidade  administrativa,  da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro)

II – DA DECISÃO

a) Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DA IMPUGNAÇÃO  APRESENTADA,  pois  foi  interposta  de
forma tempestiva;

b) Julgo-a IMPROCEDENTE, de acordo com as normas já existentes no Edital, Termo de Referência e 
razões expostas acima.

Ato contínuo e visando, desse modo, a não restrição da disputa e competição entre os interessados e o
pleno atendimento à  legislação  vigente  e  princípios  correlatos.  De  igual  modo,  ciente  de que  o objetivo
primordial da licitação é de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mantemos a sessão da
licitação em apreço na data assim agendada no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.022/2025.

São Luís/MA, 30 de abril de 2025.

Allyson Frank Gouveia Costa
Agente de Contratação TJMA

ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA Assinado de forma digital por ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA 
Dados: 2025.04.30 16:00:13 -03'00'
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Assunto: Resposta à impugnação à empresa  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 
CIEE

Proc. nº 76.500/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 90.022/2025 (Contratação de empresa especializada na
gestão dos  programas de estágio (nível médio, superior e pós-graduação e residência jurídica no âmbito do
TJ/MA)

Trata-se de impugnação apresentada tempestivamente pela empresa  CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA  ESCOLA  –  CIEE,   contra os termos do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º  90.022/2025,
informando o que se transcreve logo em seguida.

Preliminarmente, estando o referido pregão eletrônico marcado para o próximo dia  05 de maio de
2025, e tendo sido protocolizado o pedido de impugnação no dia  28 de abril de 2025, incontestável é sua
tempestividade,  uma  vez  que  o  impugnante  cumpriu  o  lapso  temporal  estabelecido  na  nova  Lei  nº
14.133/2021(art. 164, caput) que prescreve que até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura do
certame, qualquer pessoa poderá impugnar o edital.

Diante do acima exposto, passemos a análise do pedido, bem como dos argumentos oferecidos pela
impugnante.

– DA ANÁLISE E DOS PONTOS QUESTIONADOS

Assim dispõe a impugnante:

(...)

III – DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

 3.1  INCONSISTÊNCIA  NA  DEFINIÇÃO  DO  OBJETO:  CONFLITO  DO  ÂMBITO  DE  ATUAÇÃO  DO
AGENTE DE INTEGRAÇÃO

O Edital do Pregão, no item 1.1 e item 2 do Termo de Referência, apresenta inconsistência na atuação do Agente de
Integração, vejamos:

O agente de integração atua exclusivamente nas relações jurídicas de estágio regidas pela Lei nº 11.788/2008, com a
necessária interveniência da instituição de ensino, não possuindo competência para intermediar atividades de residência
ou similares não regidas pela citada legislação.

A Lei nº 11.788/2008 disciplina o estágio de estudantes como ato educativo supervisionado, devendo obrigatoriamente
envolver três partes:  estudante, parte concedente (empresa ou instituição), e instituição de ensino. A função do
Agente  de  Integração  é,  tão  somente,  facilitar  a  aproximação  entre  estudantes  regularmente  matriculados  e
concedentes de estágio, sem substituir a função pedagógica da instituição de ensino.

(…)
3.2  INCONSISTÊNCIA  EDITALÍCIA  NA  DEFINIÇÃO  DO  ESTÁGIO  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  E
RESIDÊNCIA
A RESOLUÇÃO-GP nº 101, de 21 de outubro de 2022 no seu art. 1° determina que o estágio de nível superior no
âmbito do TJ-MT abrangerá:

Ocorre que, o Edital é contraditório ao citar o estágio de pós-graduação, como sendo de residência, conforme item
1.3.1 do Termo de Referência:
...
No entanto, ao integrar o Programa de Residência Jurídica à política de estágio, o Edital distorce o alcance da Lei do
Estágio, promovendo uma sobreposição normativa que contraria seu espírito e finalidade. A Residência Jurídica deve
ser tratada como programa autônomo do qual o Agente de Integração, por força da legislação não atua como auxiliar.

(…)

IV - DO PEDIDO
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Diante de todo o exposto, de acordo com o contido na legislação vigente e, considerando que as normas das licitações
públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, este impugnante requer:
- seja recebida a presente peça impugnatória no seu efeito suspensivo, sendo julgada procedente,  com a consequente
adoção das medidas necessárias para corrigir as irregularidades do edital. quais sejam:

a) conste apenas o Programa de Estágio regido pela Lei nº 11.788/08;

b) republicação do novo texto pelos meios oficiais e remarcando-se a data para a realização do certame.

Termos em que,
pede deferimento.

São Luís/MA, 28 de Abril de 2025.
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE

Lucas Wagner Vieira Nascimento Gerente Regional Nordeste
RG: 14917783 - SSP/MG

CPF: 094.638.976-40

Sobre esse ponto, assim manifestou-se o Setor demandante (Coordenadoria de Acompanhamento  e
Desenvolvimento na Carreira/Divisão de Seleção e Movimentação, nos seguintes termos, através do e-mail:

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA, por meio da Coordenadoria de Acompanhamento e Desenvolvimento
na Carreira e da Divisão deSeleção e Movimentação, vem apresentar  resposta à impugnação interposta pelo Centrode
Integração  Empresa  Escola  –  CIEE,  referente  ao  Edital  do Pregão  Eletrônico  nº90.022/2025,  no âmbito do  Processo
Administrativo nº 76.500/2024.

1-DA EVIDENTE CONFUSÃO DA IMPUGNANTE QUANTO AO ÓRGÃO LICITANTE

Logo no início da análise dos argumentos apresentados pela empresa CIEE, já   se verifica um erro grave e comprometedor:
a impugnante demonstra não terconhecimento sequer do órgão responsável pelo edital ao qual pretende impugnar.  Ao
longo de diversos trechos de sua manifestação, a impugnante faz menção expressa aoTribunal de Justiça do Estado do
Mato Grosso (TJMT), como se este fosse o órgãoresponsável pelo presente certame, o que é completamente equivocado.

O órgão responsável pelo Pregão Eletrônico nº 90.022/2025 é o  Tribunal deJustiça do Maranhão (TJMA), entidade
absolutamente distinta do TJMT, com regulamentações,  estrutura e políticas internas próprias. A repetida referência ao
TJMT ao longo da impugnação demonstra falha elementar e inadmissível na compreensão da realidade fática e normativa
do certame impugnado.

Trata-se de um vício material  insanável,  que compromete diretamente a precisão, a coerência e a validade jurídica da
impugnação apresentada. Afinal, não se pode reconhecer a legitimidade de uma peça que ataca um edital com base na
incoerência normativa de outro tribunal.
Tal descuido compromete não apenas a clareza do pedido, mas sobretudo sua credibilidade e relevância jurídica, sendo
suficiente, por si só, para justificar o indeferimento da peça.

2 – DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

Item-3.1 – Inconsistência na definição do objeto: conflito do âmbito de atuação do Agente de Integração

A impugnação afirma que o edital apresenta incompatibilidade ao incluir no escopo de atuação do Agente de Integração a
gestão do Programa de Residência Jurídica, por este não estar abarcado pela Lei nº 11.788/2008. Contudo, tal afirmação
não procede.
O Programa de Residência Jurídica do Tribunal de Justiça do Maranhão – TJMA está devidamente regulamentado por
normativas internas vigentes (Resoluções GP nº 60/2018, 79/2022 e 95/2024), além de estar alinhado com a Resolução
CNJ nº  439/2022,  que autoriza  os  tribunais  a  instituírem programas  próprios  de  residência  jurídica  com objetivos de
formação prática supervisionada.
Mais importante ainda, o referido programa atende integralmente os requisitos da Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio),
sendo eles:
Matrícula  e  frequência  regular:  os  residentes  devem  estar  devidamente  matriculados  em  cursos  de  pós-graduação
(especialização, mestrado ou doutorado), em instituições reconhecidas pelo MEC.
Termo de compromisso: é exigido o termo de compromisso entre o TJMA (parte concedente), a instituição de ensino e o
residente, conforme o art. 3º, II. Jornada compatível: a residência jurídica estabelece carga horária de 6 (seis) horas diárias e
30 (trinta) horas semanais, como estabelece o art. 10, II. Seguro de acidentes pessoais: o residente é obrigatoriamente
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coberto  por  apólice  de  seguro  compatível  com valores  de  mercado,  conforme  art.  9º,  IV.  Controle  e  supervisão:  há
frequência acompanhada e relatórios periódicos com vistas ao estagiário, conforme art. 9º, VII.
Logo, não há qualquer desvio do escopo da Lei do Estágio, tampouco extrapolação das funções do agente de integração,
cuja atuação, nos termos do art. 5º da referida lei.

Item 3.2 – Inconsistência editalícia na definição do estágio de pós-graduação e da residência

A impugnante confunde conceitos  jurídicos ao tratar  o estágio de pós-graduação  e a  residência jurídica como figuras
excludentes. De fato, a residência jurídica  prevista pelo TJMA é exercida exclusivamente por alunos de cursos de pós-
graduação, o que a insere no escopo da Lei nº 11.788/2008, desde que os requisitos legais sejam observados — o que,
como demonstrado, ocorre.

Ademais, a impugnante refere-se ao longo de todo o texto, seus argumentos citando o TJMT (Tribunal de Justiça do Mato
Grosso), o que configura grave equívoco material, uma vez que tais normas não faz nenhuma referência ao Tribunal de
Justiça do Maranhão.
O edital em análise encontra-se plenamente alinhado com a realidade normativa do TJMA, estando a residência jurídica
regulamentada internamente de modo a garantir a vinculação educacional, supervisão institucional e o atendimento a todos
os requisitos da Lei de Estágio.
Portanto, não existe contradição normativa. O termo “residência jurídica” utilizado no edital refere-se a um programa com
características e exigências compatíveis com o estágio educacional regulamentado em lei.
O artigo 5º da Lei nº 11.788/2008 expressamente autoriza a atuação do agente de integração em programas de estágio, sem
qualquer  limitação  quanto  ao  nível  educacional,  desde  que  os  estagiários  estejam  regularmente  matriculados  e  haja
supervisão pedagógica.
Dessa forma, não há qualquer ilegalidade na contratação de agente de integração para prestar apoio técnico e administrativo
à gestão de programas como o da residência jurídica do TJMA, cuja natureza é compatível com a de estágio, nos termos da
legislação.
A atuação do agente de integração limita-se a funções operacionais, tais como: intermediação entre instituição de ensino e
parte concedente, encaminhamento de termos de compromisso, controle de frequência, administração de bolsas, seguro e
relatórios periódicos — atividades plenamente autorizadas pela lei.

3-DA ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A impugnação afirma que o edital compromete a transparência, a legalidade e a competitividade do certame. Tal afirmação
é totalmente improcedente.
O edital encontra-se redigido com clareza, precisão e base legal, estando fundamentado em:
• Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio);
• Resoluções internas do TJMA- Resoluções: RESOL-GP nº 60/2018, RESOL-GP nº
79/2022 e RESOL-GP nº 95/2024;
• Resolução CNJ nº 439/2022;
• Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
A presença de normas claras e definidas no edital assegura a ampla competitividade, transparência e segurança jurídica para
os licitantes. Nenhum item do edital restringe indevidamente a concorrência ou confunde as regras de participação.
Ao contrário, a contratação de empresa especializada visa garantir eficiência e padronização na gestão dos programas de
estágio  e residência,  reforçando  os  princípios  da  legalidade,  eficiência  e  interesse  público,  consagrados  no art.  37 da
Constituição Federal.

Conclusão
Diante do exposto, resta evidenciado que o Edital do Pregão Eletrônico nº 90.022/2025 está em plena conformidade com a
Lei nº 11.788/2008 e com a ResoluçãoCNJ nº 439/2022, bem como que o Programa de Residência Jurídica do TJMA
atende atodos os critérios legais exigidos para sua caracterização como estágio. Além disso,verifica-se que a atuação do
agente de integração encontra-se legalmente respaldada edevidamente restrita à esfera administrativa.
Ressalta-se,  ainda,  que  a  impugnação  apresentada  refere-se  as  normas  deoutro  tribunal  (TJMT),  o  que  a  torna
materialmente inconsistente e, portanto,improcedente. Dessa forma, requer-se o indeferimento integral da impugnação
apresentada pelo CIEE, com a consequente manutenção da íntegra do referido edital,assegurando-se a continuidade regular
do certame em estrita observância aos princípios da legalidade, da economicidade e do interesse público.
Dessa forma, requer-se o indeferimento integral da impugnação apresentada pelo CIEE, com a consequente manutenção da
íntegra do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.022/2025, garantindo a continuidade regular do certame em observância à
legalidade, à economicidade e ao interesse público.

ANIE GRAZIELA OLIVEIRA DOS SANTOS
Coordenadora de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira

DILCE  PAIXÃO DOS SANTOS
Chefa da Divisão de Seleção e Movimentação
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Com a devida vênia,  a insurgência  apresentada,  de fato,  não merece ser  acolhida.  Nesse sentido,
ratificamos o posicionamento do setor demandante em sua plenitude, tecendo, a posteriori, algumas assertivas
e os fundamentos que seguem .

Resta claro que as exigências editalícias não frustam a participação dos licitantes que manifestarem
interesse em participar do mencionado instrumento convocatório. Em suma, não restringem e muito menos
inviabilizam, que empresas ofertem seus lances e elaborem propostas, vez que o objetivo primordial é de
alcançar a melhor contratação, estimular a ampla competitividade e observar os critérios de isonomia entre os
participantes.

Sobre o tema, a doutrina não discorda e assim se manifesta:

"Cumpre,  assim,  permitir  a  competitividade  entre  os  interessados,  essencial  ao  próprio  instituto  da
licitação. Como é evidente, esse fundamento se agrega à noção que envolve os princípios da igualdade e
da  impessoalidade,  de  obrigatória  observância  por  todos  aqueles  que  integrem  os  quadros  da
Administração. 

(...) o princípio da competitividade, correlato ao princípio da igualdade (...) significa que a Administração
não pode adotar medidas ou criar regras que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo
da  licitação.  Em outras  palavras,  deve  o  procedimento  possibilitar  a  disputa  e  o  confronto  entre  os
licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é verificar que, sem a competição,
estaria comprometido o próprio princípio da igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo
de outros. (...)" (Carvalho, José dos Santos Filho. "Manual de Direito Administrativo". Editora Lumen
Juris: Rio de Janeiro, 2009, p. 231-236 )

Nessa toada,  e não poderia ser  diferente,  está consignado no artigo 5º da Lei  n º  14.133/2021,  o
seguinte:

Art.  5º  Na  aplicação desta  Lei,  serão observados os  princípios  da  legalidade,  da impessoalidade,da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da  probidade  administrativa,  da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro)

II – DA DECISÃO

a) Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DA IMPUGNAÇÃO  APRESENTADA,  pois  foi  interposta  de
forma tempestiva;

b) Julgo-a IMPROCEDENTE, de acordo com as normas já existentes no Edital, Termo de Referência e 
razões expostas acima.

Ato contínuo e visando, desse modo, a não restrição da disputa e competição entre os interessados e o
pleno atendimento à  legislação  vigente  e  princípios  correlatos.  De  igual  modo,  ciente  de que  o objetivo
primordial da licitação é de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mantemos a sessão da
licitação em apreço na data assim agendada no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.022/2025.

São Luís/MA, 30 de abril de 2025.

Allyson Frank Gouveia Costa
Agente de Contratação TJMA

ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA Assinado de forma digital por ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA 
Dados: 2025.04.30 15:57:47 -03'00'
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